
Moção Nº 47/2026

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio de sua Vereadora Tininha, que 
subscreve este documento, aprova a Moção de Aplausos ao Inspetor da 
Guarda Civil Municipal de Itapevi, Senhor Caio César Ramos, em 
reconhecimento à sua trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados 
à segurança pública do Município.

Senhor Presidente; 
Senhoras Vereadoras; 
Senhores Vereadores.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem por objetivo reconhecer e valorizar a 
trajetória profissional do Inspetor da Guarda Civil Municipal de Itapevi, Caio 
César Ramos, que ao longo de aproximadamente 25 anos de dedicação à 
corporação tem demonstrado elevado compromisso com a segurança da 
população e com o fortalecimento da instituição.

Durante sua carreira, o Inspetor Caio destacou-se pela disciplina, 
responsabilidade e espírito de serviço, qualidades que o levaram a ocupar 
atualmente posição de liderança junto à Equipe Delta, onde exerce funções de 
chefia e coordenação de atividades operacionais. Sua atuação é marcada pelo 
empenho constante em promover um trabalho pautado pela união da equipe, 
pela eficiência nas operações e pelo compromisso com a proteção da 
comunidade itapeviense.

Ao longo de sua trajetória na Guarda Civil Municipal, também integrou 
outras unidades operacionais, como a ROMU – Ronda Ostensiva Municipal, 
experiência que contribuiu significativamente para o aprimoramento de sua 
formação e preparo profissional. Em sua caminhada na instituição, demonstrou 
capacidade de adaptação, espírito de liderança e elevado senso de 
responsabilidade no cumprimento das missões atribuídas.
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Sua formação profissional inclui diversos cursos de capacitação na área 
tática e operacional, entre os quais se destacam treinamentos voltados às Ações 
Táticas Operacionais, Curso de ROMU realizado no município de Praia 
Grande, Curso de Trânsito, Curso de Tiro Tático Embarcado e Curso de 
Incursão em Ambiente Confinado, entre outras qualificações que reforçam 
seu preparo técnico e sua constante busca pelo aperfeiçoamento profissional.

Ao longo de sua carreira, o Inspetor Caio desempenhou suas funções 
sob o comando de diferentes gestores da corporação, sempre demonstrando 
profissionalismo, lealdade institucional e elevado senso de responsabilidade no 
exercício de suas atividades. Sua conduta exemplar, aliada à experiência 
acumulada ao longo dos anos de serviço, faz dele um profissional respeitado 
dentro da instituição e admirado por seus colegas de farda.

Dessa forma, esta Casa Legislativa reconhece o valor do trabalho 
desempenhado pelo Inspetor Caio César Ramos, cuja dedicação contribui de 
maneira significativa para a preservação da ordem pública, para a segurança da 
população e para o fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Itapevi.

Assim, esta Câmara Municipal expressa seus mais sinceros aplausos e 
agradecimentos por sua trajetória de serviço, marcada pela honra, pelo 
compromisso e pelo orgulho em servir à cidade de Itapevi.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J0AVV83PKH7E9C0S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J0AV-V83P-KH7E-9C0S
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